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TTTTEEEERRRRMMMMOOOO    DDDDEEEE    RRRREEEEFFFFEEEERRRRÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA

1. DDDDOOOO    OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Aparelhos Ar Condicionado,
Capacidade Refrigeração: 18.000 Btu/s, conforme especificações, condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

IIIITTTTEEEEMMMM EEEESSSSPPPPEEEECCCCIIIIFFFFIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS CCCCAAAATTTTMMMMAAAATTTT QQQQUUUUAAAANNNNTTTTIIIIDDDDAAAADDDDEEEE
VVVVAAAALLLLOOOORRRR

UUUUNNNNIIIITTTTÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO
VVVVAAAALLLLOOOORRRR    TTTTOOOOTTTTAAAALLLL

1111

APARELHO AR
CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
18.000 BTUs/H, TENSÃO 220

V, FREQÜÊNCIA 60 HZ,
MODELO JANELA, SÓ FRIO

 

20 RRRR$$$$    2222....111199997777,,,,22228888 RRRR$$$$    44443333....999944445555,,,,66660000

VVVVAAAALLLLOOOORRRR    TTTTOOOOTTTTAAAALLLL    DDDDOOOOSSSS    IIIITTTTEEEENNNNSSSS RRRR$$$$    44443333....999944445555,,,,66660000

1.2. O custo total estimado para aquisição dos produtos objetos deste Termo de Referência é de
RRRR$$$$    2222....111199997777,,,,22228888    ((((ddddooooiiiissss    mmmmiiiillll,,,,    nnnnoooovvvveeeecccceeeennnnttttoooossss    eeee    sssseeeetttteeeennnnttttaaaa    rrrreeeeaaaaiiiissss    eeee    vvvviiiinnnntttteeee    ooooiiiittttoooo    cccceeeennnnttttaaaavvvvoooossss)))).... O critério utilizado
para a formação da estimativa foi de MMMMééééddddiiiiaaaa dos preços praticados no mercado.

1.3. O critério de julgamento das propostas será o de mmmmeeeennnnoooorrrr    pppprrrreeeeççççoooo    ooooffffeeeerrrrttttaaaaddddoooo    ppppoooorrrr    iiiitttteeeemmmm.

1.4. Os recursos orçamentários decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência
estão consignados no Orçamento da Conab para o ano 2019, conforme segue: ND:3449052,
PTRES:086352, FONTE: 0250022135.

1.5. O modelo de apresentação de proposta está no Anexo II deste Termo de Referência.

2. DDDDAAAA    JJJJUUUUSSSSTTTTIIIIFFFFIIIICCCCAAAATTTTIIIIVVVVAAAA

2.1. Motivada pela Instrução Normativa nº 3, de 31 de Julho de 2018, da Secretaria de Patrimônio
da União, que visa reduzir  as despesas de aluguel do erário,  alinhada à necessidade da
regional em reduzir despesas, como também de possuir uma sede própria, a aquisição de
aparelhos, novos, de ar-condicionado, de janela, se faz indispensável para o bom andamento
das atividades na nova sede.

2.2. A aquisição de bens em apreço será contratada por meio de dispensa de licitação, com
fundamento legal  no artigo 416,  inciso  II,  do Regulamento  de Licitações e  Contratos  da
Conab.

2.3. Em  atendimento  à  Lei  Complementar  123/2016,  que  institui  o  Estatuto  Nacional  da
Microempresa e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte,  bem como ao  Decreto  8.538/2015,  que
dentre  outras  deliberações,  regulamenta  o  tratamento  favorecido,  diferenciado  e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, o processo licitatório será
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
tendo em vista o valor estimado da contratação é de até R$80.000,00 (oitenta mil reais),
estabelecido em lei.
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3. DDDDOOOO    OOOOBBBBJJJJEEEETTTTIIIIVVVVOOOO

3.1. A compra dos aparelhos trará mais conforto aos empregados e ao público externo, melhores
condições de trabalho e economia, por serem aparelhos novos  que apresentam melhores
níveis de eficiência energética. 

4. DDDDAAAA    VVVVIIIIGGGGÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses com data de início na data de
assinatura, sendo de até 15 (quinze) dias para o recebimento provisório e de até 15 (quinze)
dias para recebimento definitivo, de acordo com art. 526 inciso II, podendo ser prorrogado a
critério da CONAB/SUREG-BA, nos termos dos arts. 461, 462, 497 e 498 do Regulamento de
Licitações e Contratos da CONAB.

5. DDDDAAAA    SSSSEEEELLLLEEEEÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    FFFFOOOORRRRNNNNEEEECCCCEEEEDDDDOOOORRRR

5.1. DDDDAAAA    PPPPAAAARRRRTTTTIIIICCCCIIIIPPPPAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

5.1.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

a) a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital social seja diretor ou empregado da Conab;

b) a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela
União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002;

c) a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por
Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada a Conab,
enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

d) a empresa constituída por sócio de empresa que estiver suspensa com a Conab, nos
termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme disposto na Lei nº
10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

e) a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos
da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de
2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

f) a empresa constituída  por sócio  que tenha sido  sócio ou administrador  de empresa
suspensa  pela  Conab,  nos  termos  da  Lei  nº  13.303  de  2016,  impedida pela  União,
conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos termos da Lei
nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

g) a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa
pela  Conab,  nos  termos  da  Lei  nº  13.303  de  2016,  impedida  pela  União,  conforme
disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei nº 8.666 de
1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

h) a empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de
vínculo  de  mesma natureza,  de  empresa  declarada  inidônea;  nos  termos  da  Lei  nº
8.666/1993

i) os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

j) a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros
que  não tenham representação legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para  receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

k) a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução
ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

l) as entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição;

m) o  próprio  empregado  ou  dirigente  da  Conab,  como  pessoa  física,  que  participe  em
procedimentos de dispensa na condição de proponente;
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n) a  quem tenha  relação  de  parentesco,  até  o  terceiro  grau  civil,  com  autoridade  do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado
da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

o) empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses.

p) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha
reta  ou colateral  por  consanguinidade ou afinidade até  o terceiro  grau,  com agente
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo
neste parentesco cônjuge ou companheiro.

5.2. DDDDAAAA    AAAAPPPPRRRREEEESSSSEEEENNNNTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDAAAA    PPPPRRRROOOOPPPPOOOOSSSSTTTTAAAA

5.2.1. A proponente deverá enviar a sua proposta, conforme Anexo II deste TR, à Conab
até o dia___/____/____, às _____horas contendo os seguintes elementos:

a) Preço unitário  e global  do item, em algarismos e por extenso (havendo discordância
entre  os  valores  expressos  em algarismos  e  por  extenso,  serão  considerados  estes
últimos);

b) Marca;

c) Fabricante;

d) Descrição  detalhada  do  objeto,  conforme  apresentado  neste  Termo  de  Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia do produto,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade,
considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias;

e.1) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do
Contrato, ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos.

f) informação  expressa  de  que  nos  preços  cotados  estão  incluídos  todos  os  custos
necessários ao fornecimento do produto objeto deste TR, inclusive, todos os impostos
(IOF  e  outros),  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  comerciais,  fiscais  e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a sobre ele incidir, nada mais sendo
lícito pleitear a esse título;

g) Os seguintes dados da proponente:  Razão Social,  endereço,  telefone/Fax, número do
CNPJ/MF, banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

5.2.2. A proponente deverá cotar o preço do objeto desta contratação em moeda nacional.

5.2.3. A proposta de preços descrita neste item deverá ser redigida em língua portuguesa,
datilografada ou digitada, em uma via, em papel timbrado da proponente, redigida
em  linguagem  clara,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas  que  impeçam  sua
perfeita compreensão, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada
nas demais pelo representante legal da proponente.

5.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.2.5. Após a análise da proposta do fornecedor melhor colocado, a Conab solicitará a
documentação de habilitação para avaliação e julgamento.

5.3. DDDDAAAA    DDDDOOOOCCCCUUUUMMMMEEEENNNNTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEE    HHHHAAAABBBBIIIILLLLIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

5.3.1. Para  a  habilitação,  a  proponente  deverá  apresentar  todos  os  documentos
relacionados abaixo.

5.3.1.1. A proponente já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores,  ficará
dispensada de apresentar os documentos relacionados nos itens 5.3.2 e
5.3.3,  quando  os  registros  no  SICAF  correlatos  a  estes  documentos
estiverem válidos, completos e regulares.
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5.3.2. RRRReeeellllaaaattttiiiivvvvoooossss    àààà    HHHHaaaabbbbiiiilllliiiittttaaaaççççããããoooo    JJJJuuuurrrrííííddddiiiiccccaaaa::::

a) no caso de:

a.1) empresário  individual  :  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

a.2) microempreendedor  individual  –  MEI  :  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

a.3) sociedade  empresária/comercial  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente  registrado  na Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  e,  no  caso  de
sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

a.4) sociedade  simples  :  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua sede,  acompanhada  de  prova  da indicação dos  seus
administradores;

a.5) microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  :  certidão  expedida  pela  Junta
Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,  que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

a.6) cooperativa  : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

a.7) empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País  :  decreto  de
autorização;

b) os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva;

c) a inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

5.3.3. RRRReeeellllaaaattttiiiivvvvoooossss    àààà    RRRReeeegggguuuullllaaaarrrriiiiddddaaaaddddeeee    FFFFiiiissssccccaaaallll    eeee    TTTTrrrraaaabbbbaaaallllhhhhiiiissssttttaaaa::::

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante  apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria  Conjunta nº  1.751,  de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.

c) prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,
relativo ao domicílio ou sede do proponente,  pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual; 

d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da
proponente, na forma da lei; e

e) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos
encargos sociais instituídos por lei.

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1º de maio de 1943. (Lei 12.440, de 8/7/2011).

5.3.3.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.
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5.3.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal,
será  assegurado  à  proponente  qualificada  como  microempresa  ou
empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis
por  igual  período,  a  critério  da  Conab  e  a  pedido  justificado  da
proponente,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;

5.3.3.2.1. A não-regularização da documentação no prazo previsto no
item anterior implicará decadência do direito à contratação
e acarretará a inabilitação do proponente, sem prejuízo das
sanções  previstas  neste  termo  de  referência,  sendo
facultado à Conab convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação de cada item, para assinatura do
contrato.

5.3.4. RRRReeeellllaaaattttiiiivvvvoooossss    aaaa    QQQQuuuuaaaalllliiiiffffiiiiccccaaaaççççããããoooo    EEEEccccoooonnnnôôôômmmmiiiiccccoooo----ffffiiiinnnnaaaannnncccceeeeiiiirrrraaaassss::::

a) cccceeeerrrrttttiiiiddddããããoooo     nnnneeeeggggaaaattttiiiivvvvaaaa     ddddeeee     ffffeeeeiiiittttoooossss     ssssoooobbbbrrrreeee     ffffaaaallllêêêênnnncccciiiiaaaa,,,,     eeeexxxxppppeeeeddddiiiiddddaaaa     ppppeeeelllloooo     ddddiiiissssttttrrrriiiibbbbuuuuiiiiddddoooorrrr     ddddaaaa     sssseeeeddddeeee     ddddaaaa        
pppprrrrooooppppoooonnnneeeennnntttteeee;

a.1) a  certidão,  referida  na  alínea  anterior,  que  não  estiver  mencionando
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

b.1) No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da
proponente  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a
apresentação de balanço patrimonial  do último exercício  financeiro.  (art.  3º  do
Decreto nº 8.538, de 2015); 

b.2) no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial  e demonstrações  contábeis  referentes ao
período de existência da sociedade;

c) será considerada boa a situação financeira da proponente, quando os seus Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) forem maiores do que
1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu
balanço  patrimonial  ou  apurados  mediante  consulta  “on  line”  no  caso  de  empresas
inscritas no SICAF:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG=
                    Ativo Total                                 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC=
          Ativo Circulante            

Passivo Circulante

c.1) a proponente que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral,  Solvência  Geral  e  Liquidez  Corrente,
deverá comprovar que possui  capital social ou patrimônio líquido de no mínimo
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente,
por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios.

5.3.5. RRRReeeellllaaaattttiiiivvvvoooo    àààà    QQQQuuuuaaaalllliiiiffffiiiiccccaaaaççççããããoooo    TTTTééééccccnnnniiiiccccaaaa::::

5.3.5.1. As empresas deverão comprovar a qualificação técnica por meio de:
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a) Atestado de capacidade técnica que comprove a entrega de bens com características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

a.1) Para efeito de caracterização desta compatibilidade é definida como relevante a
seguinte parcela do objeto:

IIIItttteeeemmmm OOOObbbbjjjjeeeettttoooo

00001111 Os aparelhos de ar-condicionado devem possuir a capacidade de refrigeração de
18.000  BTUs  para  melhor  suprir  a  área  da  nova  sede.  O  quantitativo  de  20
aparelhos  é  suficiente  devido  as  más  condições  dos  equipamentos  que  lá  se
apresentam.

a.1) Será  aceito  o  somatório  de  atestados  de  capacidade  técnica  para  fins  de
comprovação da alínea anterior.

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior.

a.3) O licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade  dos  atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi realizada a entrega.

a.4) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da
pessoa jurídica,  ou  qualquer  outra  forma de  que  a  Conab possa  valer-se  para
manter contato com a empresa declarante.

A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade
dos atestados, podendo, requisitar cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou
outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

5.3.2. DDDDeeeeccccllllaaaarrrraaaaççççõõõõeeeessss    aaaa    sssseeeerrrreeeemmmm    pppprrrreeeessssttttaaaaddddaaaassss::::

a) declaração  de  que  é  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  ou  Cooperativa,  de
acordo com o art. 13, § 2º, do Decreto nº 8.538/15, se for o caso; e

5.3.3. Em  atendimento  à  determinação  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (Acórdão  nº
1.793/2011 do Plenário), o responsável pela dispensa de licitação, como condição
prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  da  proponente,  verificará  o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação na dispensa de licitação ou a futura
contratação,  mediante  a  consulta  de  regularidade  do  fornecedor  nos  seguintes
cadastros:

a) SSSSIIIICCCCAAAAFFFF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a fim de
se certificar se entre os sócios há empregados da Conab;

b) CCCCaaaaddddaaaassssttttrrrroooo     NNNNaaaacccciiiioooonnnnaaaallll     ddddeeee     EEEEmmmmpppprrrreeeessssaaaassss     IIIInnnniiiiddddôôôônnnneeeeaaaassss     eeee     SSSSuuuussssppppeeeennnnssssaaaassss     ––––     CCCCEEEEIIIISSSS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) CCCCaaaaddddaaaassssttttrrrroooo     NNNNaaaacccciiiioooonnnnaaaallll     ddddeeee     CCCCoooonnnnddddeeeennnnaaaaççççõõõõeeeessss     CCCCíííívvvveeeeiiiissss     ppppoooorrrr     AAAAttttoooossss     ddddeeee     IIIImmmmpppprrrroooobbbbiiiiddddaaaaddddeeee     AAAAddddmmmmiiiinnnniiiissssttttrrrraaaattttiiiivvvvaaaa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) LLLLiiiissssttttaaaa    ddddeeee    IIIInnnniiiiddddôôôônnnneeeeoooossss, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

5.3.3.1. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa
proponente e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.3.3.1.1. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  responsável  pela
dispensa de licitação reputará o proponente inabilitado, por
falta de condição de participação.
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5.3.4. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou
por  servidor  da  CONAB  mediante  a  apresentação  dos  originais,  ou  cópia  da
publicação em órgão da imprensa oficial.

5.3.4.1. Os documentos poderão ser encaminhados por e-mail pela proponente
ou entregues pessoalmente ao responsável pela dispensa de licitação.

5.3.5. Será  inabilitado o proponente  que não comprovar  sua habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo
com o estabelecido neste Termo de Referência.

5.3.5.1. O responsável pela dispensa de licitação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua
validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

5.3.5.2. É facultado a Conab, em qualquer fase deste procedimento de dispensa
de licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos  que  deveriam  ter  sido  apresentados  para  fins  de
classificação e habilitação.

5.3.6. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais,  não  importará  no
afastamento  do  proponente,  desde  que  sejam  possíveis  a  aferição  da  sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante o procedimento de
dispensa de licitação.

5.3.7. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de
habilitação,  o  responsável  pela  dispensa  de  licitação  examinará  a  proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este Termo de Referência.

5.3.8. Será considerado vencedor desta dispensa de licitação o proponente que oferecer o
menor preço e que atender as exigências deste termo de referência, referentes à
proposta de preços e à habilitação.

6. DDDDAAAA    DDDDEEEESSSSCCCCRRRRIIIIÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDAAAA    AAAAQQQQUUUUIIIISSSSIIIIÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

6.1. DDDDAAAA    FFFFOOOORRRRMMMMAAAA    DDDDEEEE    FFFFOOOORRRRNNNNEEEECCCCIIIIMMMMEEEENNNNTTTTOOOO,,,,     DDDDOOOO    PPPPRRRRAAAAZZZZOOOO,,,,     DDDDOOOO    LLLLOOOOCCCCAAAALLLL    DDDDEEEE    EEEENNNNTTTTRRRREEEEGGGGAAAA    EEEE    DDDDAAAA    GGGGAAAARRRRAAAANNNNTTTTIIIIAAAA    DDDDOOOOSSSS
BBBBEEEENNNNSSSS

6.1.1. Os bens objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues  integralmente,
devidamente  embalados  e  lacrados,  nos  Imóveis  de  Juridição  desta  Regional,
localizado na Rua da Polônia, 5, Edifício Professor Orlando Gomes, e no 10 andar do
Edifício Cidade do Salvador, ambos no Bairro Comércio, Salvador/BA, no horário de
08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h.

6.1.2. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
solicitação formal desta Regional, via ofício ou via e-mail, em remessa única.

6.1.3. O prazo de entrega dos bens admite prorrogação, desde que observado o disposto
nos art. 497 e 498 do RLC.

6.1.4. A Garantia mínima dos equipamentos será de 12 (doze) meses, iniciados após o
recebimento definitivo do material, contra defeitos de fabricação e apresentação de
qualidade inadequada, incluindo a reposição de toda e qualquer peça, componentes
ou até a substituição do equipamento 

6.1.5. Durante  o  período  de  garantia,  a  Contratada  deverá  trocar  equipamento  que
apresente defeitos que impeçam sua utilização normal durante o prazo de garantia,
que seja necessária a sua retirada para reparo, ou remoção de peça que impeça a
sua  utilização,  que  ultrapassar  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  corridos,  a  empresa
deverá  fornecer  outro  equipamento  sem  ônus  à  Conab.  A  empresa  vencedora
também se responsabilizará por todo o custo de envio de equipamentos e/ou peças
necessárias  para  a  restituição  normal  do  funcionamento  dos  equipamentos  em
garantia 
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6.2. DDDDOOOO    RRRREEEECCCCEEEEBBBBIIIIMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    DDDDOOOOSSSS    BBBBEEEENNNNSSSS

6.2.1. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  por  meio  de  termo  de  recebimento
provisório, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, pela fiscalização, através de
carimbo  e  assinatura  no  canhoto  da  Nota  Fiscal/Fatura  (contendo  descrição  do
objeto  ofertado  pela  empresa),  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

6.2.2. Constatadas  inconformidades  no  objeto  do  Termo  de  Referência  e  na  proposta
deverão ser registradas em documento próprio, no qual constarão as medidas a
serem adotadas pela Contratada no prazo de até 15  (quinze) dias corridos.

6.2.2.1. As  ocorrências  mencionadas  no  subitem  anterior  deverão  ser
comunicadas  pela  fiscalização  à  Contratada,  solicitando,  caso
pertinente,  a  instauração  de  um  procedimento  administrativo  para
aplicação das penalidades cabíveis.

6.2.2.2. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos,  a  contar  da notificação da contratada,  às suas custas,  sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.2.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) (prazo para
recebimento definitivo, conforme art. 526 do RLC) dias contados do recebimento
provisório,  por  empregado  ou  comissão,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quantidade do material e, consequente, aceitação mediante termo circunstanciado.

6.2.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,
consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do  esgotamento  do
prazo.

6.2.3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado por fatos
ocorridos no curso da contratação, desde que devidamente justificado
no processo.

6.2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada  por  vícios  revelados  posteriormente,  nem  pela  garantia  dos  bens
entregues. 

6.2.5. Em caso de dúvida sobre a autenticidade do produto, o fornecedor se compromete
a  arcar  com  os  custos  dos  testes  de  originalidade,  a  serem  realizados  nos
laboratórios dos próprios fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido de
comum acordo entre as partes.

6.2.6. Recebidos os materiais sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas
as  análises  procedidas  e  após  as  providências  adotadas,  os  mesmos  serão
recebidos definitivamente.

O não cumprimento dos prazos  ensejará a aplicação de sanções previstas neste
Termo de Referência.

7. DDDDOOOO    IIIINNNNSSSSTTTTRRRRUUUUMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTUUUUAAAALLLL

7.1. As obrigações decorrentes da presente dispensa de licitação serão formalizadas por meio de
Contrato celebrado entre a CONAB e o proponente vencedor, e observará os termos do RLC e
demais normas pertinentes.

7.2. O proponente vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado
da convocação, celebrar o contrato.

7.3. Antes da assinatura da Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste TR, as quais deverão ser mantidas pelo proponente vencedor durante a
vigência contratual. 

7.4. Se o proponente vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou recusar-se a
assinar o contrato, será convocado outro proponente para celebrá-lo, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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7.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal, nos termos do Inciso III do art. 6.º da Lei n.º 10.522, de
19/07/2002,  junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS,  a  CNDT,  ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa e à Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

8. DDDDAAAA    GGGGAAAARRRRAAAANNNNTTTTIIIIAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTUUUUAAAALLLL

8.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do
Contrato,  prorrogáveis  por  igual  período,  comprovante  de  prestação  de  garantia
correspondente a 5% (cinco por cento), conforme parâmetros do art. 439 do RLC, do valor do
Contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garantia; ou

c) Fiança bancária.

8.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada.

8.3. A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item anterior.

8.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,08% (dois centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

8.4.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão
do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 569 do RLC. 

8.5. A prestação de garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de
90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato.

8.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.

8.7. No  caso  de  prorrogação  da  vigência  do  contrato  ou  readequação  do  seu  valor  em
decorrência  de  reajuste,  reequilíbrio  econômico-financeiro  ou  acréscimo  ou  supressão,  a
garantia deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

8.8. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo  máximo de  30
(trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

8.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

8.10. Será considerada extinta a garantia:

a) com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato; ou

b) com a sua total utilização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no
subitem 8.5;

c) com a expiração do prazo de validade da garantia previsto no subitem 8.5.

9. DDDDOOOO    AAAACCCCOOOOMMMMPPPPAAAANNNNHHHHAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    EEEE    DDDDAAAA    FFFFIIIISSSSCCCCAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

9.1. Para a execução do ajuste,  será adotado o método de trabalho baseado no conceito de
delegação de responsabilidade. Esse conceito define o Contratante como responsável pela
gestão do Contrato e verificação da aderência dos bens entregues aos padrões de qualidade
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exigidos e a Contratada como responsável  pela entrega dos bens e gestão dos recursos
necessários para o cumprimento do Contrato.

9.2. Para  o  cumprimento  do  contrato,  pressupõe-se  a  existência  dos  seguintes  papéis  e
responsabilidades:

9.2.1. Fiscal  do  Contrato:  é  o  empregado  ou  a  comissão  designada  pela  Contratante,
responsável  pelo  acompanhamento  e  pela  fiscalização  técnica  da  execução
contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento
provisório do objeto da contratação;

9.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a
execução  do  ajuste  e  atuar  como  interlocutor  principal  com  o  Contratante,
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

9.3. A  atividade  de  gestão  e  fiscalização  do  presente  contrato  deverá  ser  executada  em
conformidade com as disposições dos art. 535 a 540 do RLC.

9.4. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu substituto, ou comissão de
fiscalização para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas  as  ocorrências  relacionadas  com a  execução contratual  e  determinando o  que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

9.5. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento
de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo o termo de referência e
seus anexos, com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, sobre os aspectos
quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,  exijam
medidas corretivas por parte da Contratada.

9.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art.
76 da Lei nº 13.303, de 2016.

9.7. A atuação do preposto deverá observar as disposições dos art. 541 e 542 do RLC.

9.8. Eventuais  dúvidas  durante  o  período  de  vigência  contratual  deverão  ser  encaminhadas
formalmente pelo preposto à Contratante.

9.9. Em  função  das  características  da  presente  contratação,  e  por  motivo  de  economia,  o
preposto da Contratada poderá  ser  um dos empregados designados para a entrega dos
bens.

10. DDDDAAAASSSS    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE

10.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus
anexos;

b) verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o
previsto neste Termo de Referência;

e) acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
empregado ou comissão especialmente designados;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.

10.2. A  Conab  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  Contrato,  bem como  por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
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11. DDDDAAAASSSS    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste Termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual  constarão as indicações referentes a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência e
prazo de garantia ou validade;

a.1) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização
do Contrato;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. DDDDOOOO    PPPPAAAAGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO

12.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo do
material, de acordo com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, respeitando-se o quantitativo
entregue, após conferência de quantidade e qualidade, devendo para isto, ficar explicitado o
nome  do  banco,  agência,  localidade  e  número  da  conta-corrente  em  que  deverá  ser
efetivado o crédito.

12.1.1. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até
que a mesma providencie as medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou  reapresentação  do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.2. Antes  de  cada  pagamento  será  realizada  consulta  ao  SICAF  e  caso  o  resultado  seja
desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma
vez por igual  período a critério  da Conab, para a regularização ou apresentação da sua
defesa.

12.2.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de
pagamento  a  ser  efetuado  pela  Conab,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.2.2. Persistindo  a  irregularidade,  a  Conab  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão do Contrato, assegurada à contratada o contraditório e a ampla defesa.

12.2.3. Havendo  o  efetivo  fornecimento  dos  bens,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

12.2.4. Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse
público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela
Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua
competência,  não  será  rescindido  o  Contrato  em  execução  com  empresa  ou
profissional inadimplente no SICAF.

12.3. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo
com a legislação vigente.
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12.3.1. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá
apresentar,  junto  à  Nota  Fiscal/Fatura,  a  devida  declaração,  a  fim  de  evitar  a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

12.4. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual
poderão ser descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para
aplicação de sanções.

12.5. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com as
especificações apresentadas e aceitas.

12.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EEEEMMMM    ====    IIII    xxxx    NNNN    xxxx    VVVVPPPP, onde:
EM = Encargos Moratórios devidos; 
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da prestação em atraso.

13. DDDDOOOO    RRRREEEEAAAAJJJJUUUUSSSSTTTTEEEE

13.1. Os preços são fixos e  irreajustáveis  no prazo  de um ano contado da data  limite  para a
apresentação das propostas.

14. DDDDAAAA    SSSSUUUUBBBBCCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da Dispensa de Licitação.

15. DDDDAAAA    AAAALLLLTTTTEEEERRRRAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    SSSSUUUUBBBBJJJJEEEETTTTIIIIVVVVAAAA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos nesta contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à
continuidade do Contrato.

16. DDDDAAAASSSS    SSSSAAAANNNNÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    AAAADDDDMMMMIIIINNNNIIIISSSSTTTTRRRRAAAATTTTIIIIVVVVAAAASSSS

16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e
ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções
previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab,
por até 02 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c”
e “d”.

16.3. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste
item.

16.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC,
dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.
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16.5. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da
contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as
regras previstas no RLC.

16.6. A  aplicação  de  sanção  administrativa  e  o  seu  cumprimento  não  eximem  o  infrator  da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

16.7. DDDDaaaa    ssssaaaannnnççççããããoooo    ddddeeee    aaaaddddvvvveeeerrrrttttêêêênnnncccciiiiaaaa::::

16.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente
para  acarretar  prejuízo  à  Conab,  suas  instalações,  pessoas,  imagem,  meio
ambiente, ou a terceiros.

16.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência
à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto
no item 16.5.

16.8. DDDDaaaa    ssssaaaannnnççççããããoooo    ddddeeee    mmmmuuuullllttttaaaa::::

16.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do
art.  43,  §  1°  da  Lei  Complementar  n°  123,  de  2006,  deverá  ser  aplicada  multa
correspondente a  10% (_dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação em
questão;

b) em decorrência da prática por parte do  licitante/adjudicatário das condutas elencadas
nos artigos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 25 % (vinte e
cinco por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão;

c) pela  recusa  em  assinar  o  Contrato  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  instrumento
convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 25 % (vinte e cinco por cento)
sobre o valor homologado para a licitação em questão;

d) multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual,  conforme
item 8.4 deste TR;

e) multa moratória de 1,7 % (Um vírgula sete por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega sobre o valor da parcela não executada, até o limite de 10(dez) dias;

e.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior  e a critério da Conab,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

f) multa compensatória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela
não executada, no caso de inexecução parcial do contrato;

g) multa compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do contrato;

h) multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor total  do contrato, no caso de
rescisão contratual unilateral do contrato;

16.8.2. A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da
garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor superior  ao valor  da
garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  o  contratado  pela  sua
diferença,  a  qual  será  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.8.3. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.9. DDDDaaaa    ssssaaaannnnççççããããoooo    ddddeeee    ssssuuuussssppppeeeennnnssssããããoooo::::

16.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar  com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar,  ou que
tenha  causado,  prejuízo  à  Conab,  suas  instalações,  pessoas,  imagem,  meio
ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

16.9.2. A  aplicação  da  sanção  de  suspensão  do  direito  de  participar  de  licitação  e
impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de
acordo com os arts.  579 a  580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de
Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16.9.3. Em decorrência da prática por parte do proponente das condutas elencadas nos
artigos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de
participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.
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16.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da seleção.

17. DDDDAAAA    RRRREEEESSSSCCCCIIIISSSSÃÃÃÃOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTUUUUAAAALLLL

17.1. A inexecução  total  do  Contrato  ensejará  a  sua rescisão,  enquanto  a  inexecução  parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts.
568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável,  por  acordo entre as partes,  reduzida a termo no processo de contratação,
desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

17.2.2. A  rescisão  amigável  não  será  cabível  nos  casos  em  que  forem  constatados
descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com
apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos
art. 582 a 593 do RLC.

17.2.4. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência:

a) assunção  imediata  do  objeto  contratado,  pela  Conab,  no  estado  e  local  em que  se
encontrar;

b) execução da garantia contratual,  quando houver,  para ressarcimento pelos eventuais
prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na  hipótese  de  insuficiência  da  garantia  contratual,  quando  houver,  a  retenção  dos
créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.2.5. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no
caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário
Oficial da União.

17.2.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

18. DDDDAAAA    VVVVEEEEDDDDAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    AAAAOOOO    NNNNEEEEPPPPOOOOTTTTIIIISSSSMMMMOOOO

18.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203,
de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a  quem tenha  relação  de  parentesco,  até  o  terceiro  grau  civil,  com  autoridade  do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado
da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo
de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha
reta  ou colateral  por  consanguinidade ou afinidade até  o terceiro  grau,  com agente
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo
neste parentesco, cônjuge ou companheiro.
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19. DDDDAAAA    SSSSUUUUSSSSTTTTEEEENNNNTTTTAAAABBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    AAAAMMMMBBBBIIIIEEEENNNNTTTTAAAALLLL

19.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no art. 10 do RLC.

19.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer
dano causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a
Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

20. DDDDAAAA    MMMMAAAATTTTRRRRIIIIZZZZ    DDDDEEEE    RRRRIIIISSSSCCCCOOOOSSSS    EEEE    RRRREEEESSSSPPPPOOOONNNNSSSSAAAABBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEESSSS

20.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre
o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na
execução  do  Contrato,  em  termos  de  ônus  financeiros  decorrentes  de  eventos
supervenientes à contratação.

20.2. A  CONTRATADA  é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos  e
responsabilidades  relacionados  ao  objeto  do  ajuste,  conforme  hipóteses  não-exaustivas
elencadas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

20.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do
ajuste  quando  estes  competirem  à  CONTRATANTE,  conforme  estabelecido  na  Matriz  de
Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

21. DDDDAAAA    AAAALLLLTTTTEEEERRRRAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

21.1. O Contrato  Simplificado  decorrente  deste  Termo de  Referência  poderá  ser  alterado  nas
hipóteses  previstas  do  artigo  510  do  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  Conab,
vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

21.2. A  CONTRATADA  poderá  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

21.3. Nenhum acréscimo ou  supressão poderá  exceder  o limite  estabelecido  no item anterior,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

21.4. Fica  vedada  a  celebração  de  termos  aditivos  decorrentes  de  eventos  supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

21.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses
excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de
Referência.

22. DDDDAAAASSSS    VVVVEEEEDDDDAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS

22.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar o Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência para
qualquer operação financeira;

b) interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

c) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar
menor de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos, na condição de aprendiz,  nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; e

d) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

23. DDDDAAAA    VVVVIIIINNNNCCCCUUUULLLLAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    EEEE    DDDDAAAA    MMMMAAAANNNNUUUUTTTTEEEENNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDAAAA    QQQQUUUUAAAALLLLIIIIFFFFIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    EEEE    HHHHAAAABBBBIIIILLLLIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

23.1. Consideram-se integrantes do Contrato o Termo de Referência , a Proposta da CONTRATADA,
datada de ____/____/_____, no que couber, e demais documentos pertinentes, independente
de transcrição.

23.2. A  CONTRATADA  se  obriga  a  manter  durante  todo  o  período  de  execução  do  objeto  do
Contrato Simplificado, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência.
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24. DDDDAAAA    LLLLEEEEGGGGIIIISSSSLLLLAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    AAAAPPPPLLLLIIIICCCCÁÁÁÁVVVVEEEELLLL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no
Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  Conab,  na  Lei  nº  13.303,  de  2016 e  demais
normas federais de licitações e Contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei  nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

25. DDDDOOOO    FFFFOOOORRRROOOO

25.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia, competente
para  dirimir  quaisquer dúvidas suscitadas  em razão do Contrato Simplificado decorrente
deste Termo de Referência, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

26. DDDDAAAASSSS    DDDDIIIISSSSPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    FFFFIIIINNNNAAAAIIIISSSS

26.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I   - Matriz de Riscos;

b) Anexo II  - Modelo de apresentação de Proposta; e

c) Anexo III – Minuta de Contrato.

Elaborado por:

Hellen Rabelo Alves Pereira
Analista Administrativo

Matrícula 109.771
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AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIII    DDDDOOOO    TTTTEEEERRRRMMMMOOOO    DDDDEEEE    RRRREEEEFFFFEEEERRRRÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA

MMMMAAAATTTTRRRRIIIIZZZZ    DDDDEEEE    RRRRIIIISSSSCCCCOOOOSSSS

OOOObbbbjjjjeeeettttoooo::::

IIIIddddeeeennnnttttiiiiffffiiiiccccaaaaççççããããoooo AAAAvvvvaaaalllliiiiaaaaççççããããoooo6666 TTTTrrrraaaattttaaaammmmeeeennnnttttoooo    aaaaoooo    RRRRiiiissssccccoooo

Item Fases¹ Evento de Risco² Causas³ Consequências4 Probabilida
de Impacto

Nível de
Risco6

(P) x(I) 
Resposta ao Evento de Risco7 Responsável8

1111 Seleção de 
Fornecedores

Pendências na 
documentação

Exigências previstas no RLC 
para habilitação e qualificação.

Empresas não contratarem 
com a Conab.

2 3 3 Prestar esclarecimentos sobre o 
ocorrido.

SETAD

2222 Gestão de Contratos Atraso na entrega Indisponibilidade momentânea 
no estoque

Atraso no cronograma de 
mudança

1 4 4 Negociar com a contratada, cobrando 
o cumprimento do prazo contratual.

Gestor de 
Contratos

3333 Gestão de Contratos Aparelhos 
apresentarem defeito.

Lote defeituoso Más condições de trabalho 1 3 3 Negociar com a contratada a troca no 
menor prazo possível.

Gestor de 
Contratos

¹ Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
² O evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.
³ Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.
4 Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5 A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo:

EEEEssssccccaaaallllaaaa    ddddeeee    pppprrrroooobbbbaaaabbbbiiiilllliiiiddddaaaaddddeeee EEEEssssccccaaaallllaaaa    ddddeeee    iiiimmmmppppaaaaccccttttoooo

DDDDeeeessssccccrrrriiiittttoooorrrr DDDDeeeessssccccrrrriiiiççççããããoooo NNNNíííívvvveeeellll DDDDeeeessssccccrrrriiiittttoooorrrr DDDDeeeessssccccrrrriiiiççççããããoooo NNNNíííívvvveeeellll

Muito baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1 Muito baixa Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua 
ocorrência.

2 Baixa Impacto mínimo nos objetivos. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de 
ocorrência parcialmente conhecido.

3 Média Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4 Alta Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de 
recuperação.

4

Muito alta Evento repetitivo e constante. 5 Muito alta Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5

6 Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo:

NNNNíííívvvveeeellll    ddddeeee    rrrriiiissssccccoooo

1 - 2 Baixo

3 - 6 Médio

8 - 12 Elevado

15 - 25 Extremo

17
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7 Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para o tratamento do risco identificado. 
8 Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante.

Elaborado por:
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AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIII    DDDDOOOO    TTTTEEEERRRRMMMMOOOO    DDDDEEEE    RRRREEEEFFFFEEEERRRRÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA

MMMMOOOODDDDEEEELLLLOOOO    DDDDEEEE    AAAAPPPPRRRREEEESSSSEEEENNNNTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEE    PPPPRRRROOOOPPPPOOOOSSSSTTTTAAAA

IIIITTTTEEEEMMMM EEEESSSSPPPPEEEECCCCIIIIFFFFIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS CCCCAAAATTTTMMMMAAAATTTT QQQQUUUUAAAANNNNTTTTIIIIDDDDAAAADDDDEEEE
VVVVAAAALLLLOOOORRRR

UUUUNNNNIIIITTTTÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO
VVVVAAAALLLLOOOORRRR    TTTTOOOOTTTTAAAALLLL

1111

APARELHO AR
CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
18.000 BTUs/H, TENSÃO 220

V, FREQÜÊNCIA 60 HZ,
MODELO JANELA, SÓ FRIO

 

20 RRRR$$$$ RRRR$$$$    

VVVVAAAALLLLOOOORRRR    TTTTOOOOTTTTAAAALLLL    DDDDOOOOSSSS    IIIITTTTEEEENNNNSSSS RRRR$$$$    
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AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIII    DDDDOOOO    TTTTEEEERRRRMMMMOOOO    DDDDEEEE    RRRREEEEFFFFEEEERRRRÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA

MMMMIIIINNNNUUUUTTTTAAAA    DDDDEEEE    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

PPPPRRRROOOOCCCCEEEESSSSSSSSOOOO    NNNN....ºººº        22221111222200005555....000000000000000033336666////2222000011119999----88885555
CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO    NNNNºººº::::    [número do contrato]

CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO     DDDDEEEE     CCCCOOOOMMMMPPPPRRRRAAAA     QQQQUUUUEEEE     EEEENNNNTTTTRRRREEEE     SSSSIIII     CCCCEEEELLLLEEEEBBBBRRRRAAAAMMMM     AAAA
CCCCOOOOMMMMPPPPAAAANNNNHHHHIIIIAAAA    NNNNAAAACCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL    DDDDEEEE    AAAABBBBAAAASSSSTTTTEEEECCCCIIIIMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    ----    CCCCOOOONNNNAAAABBBB    EEEE
AAAA    EEEEMMMMPPPPRRRREEEESSSSAAAA     __________________                  _    PPPPAAAARRRRAAAA    AAAA
AAAAQQQQUUUUIIIISSSSIIIIÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO     DDDDEEEE     A  AQUISIÇÃO  DDDDEEEE    AAAAPPPPAAAARRRREEEELLLLHHHHOOOOSSSS     DDDDEEEE     AAAARRRR
CCCCOOOONNNNDDDDIIIICCCCIIIIOOOONNNNAAAADDDDOOOO,,,,     CCCCAAAAPPPPAAAACCCCIIIIDDDDAAAADDDDEEEE     RRRREEEEFFFFRRRRIIIIGGGGEEEERRRRAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO::::     11118888....000000000000
BBBBTTTTUUUU////SSSS....

CCCCOOOOMMMMPPPPAAAANNNNHHHHIIIIAAAA    NNNNAAAACCCCIIIIOOOONNNNAAAALLLL    DDDDEEEE    AAAABBBBAAAASSSSTTTTEEEECCCCIIIIMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    ––––    CCCCOOOONNNNAAAABBBB,,,,    EEEEmmmmpppprrrreeeessssaaaa    PPPPúúúúbbbblllliiiiccccaaaa    FFFFeeeeddddeeeerrrraaaallll,,,,    eeeennnnttttiiiiddddaaaaddddeeee    ddddoooottttaaaaddddaaaa    ddddeeee
ppppeeeerrrrssssoooonnnnaaaalllliiiiddddaaaaddddeeee    jjjjuuuurrrrííííddddiiiiccccaaaa    ddddeeee    ddddiiiirrrreeeeiiiittttoooo    pppprrrriiiivvvvaaaaddddoooo,,,,    ddddeeee    ccccaaaappppiiiittttaaaallll    ffffeeeecccchhhhaaaaddddoooo,,,,    nnnnaaaa    ffffoooorrrrmmmmaaaa    pppprrrreeeecccceeeeiiiittttuuuuaaaaddddaaaa    nnnnoooo    §§§§    1111ºººº    ddddoooo    aaaarrrrtttt....
111177773333    ddddaaaa    CCCCoooonnnnssssttttiiiittttuuuuiiiiççççããããoooo    FFFFeeeeddddeeeerrrraaaallll,,,,    ccccoooonnnnssssttttiiiittttuuuuííííddddaaaa    nnnnoooossss    tttteeeerrrrmmmmoooossss    ddddoooo    aaaarrrrtttt....    11119999,,,,    iiiinnnncccciiiissssoooo    IIIIIIII,,,,    ddddaaaa    LLLLeeeeiiii    nnnnºººº    8888....000022229999,,,,    ddddeeee    11112222    ddddeeee
aaaabbbbrrrriiiillll    ddddeeee    1111999999990000,,,,    vvvviiiinnnnccccuuuullllaaaaddddaaaa    aaaaoooo    MMMMiiiinnnniiiissssttttéééérrrriiiioooo    ddddaaaa    AAAAggggrrrriiiiccccuuuullllttttuuuurrrraaaa,,,,    PPPPeeeeccccuuuuáááárrrriiiiaaaa    eeee    AAAAbbbbaaaasssstttteeeecccciiiimmmmeeeennnnttttoooo    ––––    MMMMAAAAPPPPAAAA,,,,    rrrreeeeggggiiiiddddaaaa    ppppeeeellllaaaa
LLLLeeeeiiii    nnnnºººº    6666....444400004444,,,,    ddddeeee    11115555    ddddeeee    ddddeeeezzzzeeeemmmmbbbbrrrroooo    ddddeeee    1111999977776666,,,,    ppppeeeellllaaaa    LLLLeeeeiiii    nnnnºººº    11113333....333300003333,,,,    ddddeeee    33330000    ddddeeee    jjjjuuuunnnnhhhhoooo    ddddeeee    2222000011116666,,,,    ppppeeeelllloooo    DDDDeeeeccccrrrreeeettttoooo
nnnnºººº    8888....999944445555,,,,    ddddeeee    22227777    ddddeeee    ddddeeeezzzzeeeemmmmbbbbrrrroooo    ddddeeee    2222000011116666,,,,    eeee    ddddeeeemmmmaaaaiiiissss    lllleeeeggggiiiissssllllaaaaççççõõõõeeeessss    aaaapppplllliiiiccccáááávvvveeeeiiiissss,,,,    eeee    ppppeeeelllloooo    sssseeeeuuuu    EEEEssssttttaaaattttuuuuttttoooo    SSSSoooocccciiiiaaaallll
aaaapppprrrroooovvvvaaaaddddoooo    ppppeeeellllaaaa    AAAAsssssssseeeemmmmbbbblllleeeeiiiiaaaa    GGGGeeeerrrraaaallll    EEEExxxxttttrrrraaaaoooorrrrddddiiiinnnnáááárrrriiiiaaaa,,,,    rrrreeeeaaaalllliiiizzzzaaaaddddaaaa    aaaaoooossss    11119999    ddddeeee    ddddeeeezzzzeeeemmmmbbbbrrrroooo    ddddeeee    2222000011117777,,,,    ppppuuuubbbblllliiiiccccaaaaddddaaaa
nnnnoooo    DDDDOOOOUUUU    ddddeeee    11119999////00001111////2222000011118888,,,,     SSSSeeeeççççããããoooo    1111,,,,     rrrreeeettttiiiiffffiiiiccccaaaaddddoooo    ccccoooonnnnffffoooorrrrmmmmeeee    ppppuuuubbbblllliiiiccccaaaaççççããããoooo    nnnnoooo    DDDDOOOOUUUU    ddddoooo    ddddiiiiaaaa    22223333    ddddeeee    jjjjaaaannnneeeeiiiirrrroooo    ddddeeee
2222000011118888,,,,    EEEEddddiiiiççççããããoooo    11116666,,,,    sssseeeeççççããããoooo    1111,,,,    ppppáááággggiiiinnnnaaaa    4444,,,,        ccccoooommmm    sssseeeeddddeeee    eeeemmmm    BBBBrrrraaaassssíííílllliiiiaaaa----DDDDFFFF,,,,    nnnnoooo    SSSSGGGGAAAASSSS,,,,    QQQQuuuuaaaaddddrrrraaaa    999900001111,,,,    CCCCoooonnnnjjjjuuuunnnnttttoooo    ““““AAAA””””,,,,
CCCCNNNNPPPPJJJJ     nnnnºººº     22226666....444466661111....666699999999////0000000000001111----88880000,,,,     IIIInnnnssssccccrrrriiiiççççããããoooo     EEEEssssttttaaaadddduuuuaaaallll     nnnnºººº     00007777....111122222222....555555550000----1111,  representada  através  de  sua
Superintendência Regional no Estado da Bahia, situada na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 3840, Ed.
CAPEMI,  4º  andar,  Pituba,  Salvador  – BA,  representada por  seu Superintendente Regional,  Frankl in
José  Andrade  Gomes , brasileiro,  divorciado,  Advogado, RG nº  03513294-98–  SSP/BA , CPF  nº
658.357-865-49 ,  e  por  seu Gerente de  Finanças e Administração  Luís  Edmundo  Pinto  Cabral,
brasileiro,  casado, Administrador, RG nº  839785267 –  SSP/BA , CPF nº 780.913.225-34 parte doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ____________________________________________________________________________,,,, pessoa jurídica de direito privado, com
CNPJ nº ___________________,  com sede no endereço ___________________,    neste ato representada por
___________________, brasileiro,  estado  civil,  RG  nº___________________, CPF  nº___________________,
parte  doravante  denominada  CONTRATADA,   de  conformidade  com  o  que  consta  do  Processo
Administrativo  n.º  ___________________, referente  à  Dispensa  de  Licitação n.º____________/20XX,
resolvem  celebrar  o  presente  Contrato  de  ___________________, que  se  regerá  pelo  Termo  de
Referência e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de
suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, pela Lei nº 13.303,
de 2016 e demais legislações pertinentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela
respectiva modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

1. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    PPPPRRRRIIIIMMMMEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    DDDDOOOO    OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO

1.1. Este Contrato tem por objeto a aquisição  de  20 aparelhos de ar  condicionado conforme
especificações,  condições,  quantidades  e  exigências  detalhadas  neste  Contrato  e
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Termo  de  referência  da  dispensa  de  licitação,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descriminação do objeto:

IIIITTTTEEEEMMMM EEEESSSSPPPPEEEECCCCIIIIFFFFIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS CCCCAAAATTTTMMMMAAAATTTT QQQQUUUUAAAANNNNTTTTIIIIDDDDAAAADDDDEEEE
VVVVAAAALLLLOOOORRRR

UUUUNNNNIIIITTTTÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO
VVVVAAAALLLLOOOORRRR    TTTTOOOOTTTTAAAALLLL

1111

APARELHO AR
CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
18.000 BTUs/H, TENSÃO 220

V, FREQÜÊNCIA 60 HZ,
MODELO JANELA, SÓ FRIO

 

20 RRRR$$$$ RRRR$$$$    

VVVVAAAALLLLOOOORRRR    TTTTOOOOTTTTAAAALLLL    DDDDOOOOSSSS    IIIITTTTEEEENNNNSSSS RRRR$$$$    
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2. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    SSSSEEEEGGGGUUUUNNNNDDDDAAAA    ----    DDDDAAAA    VVVVIIIIGGGGÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses (duração do contrato, conforme art.
461 a 463 do RLC), contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos art. 497 e
498, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

3. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    TTTTEEEERRRRCCCCEEEEIIIIRRRRAAAA    ––––    DDDDAAAA    FFFFOOOORRRRMMMMAAAA    DDDDEEEE    FFFFOOOORRRRNNNNEEEECCCCIIIIMMMMEEEENNNNTTTTOOOO,,,,    DDDDOOOO    PPPPRRRRAAAAZZZZOOOO,,,,    DDDDOOOO    LLLLOOOOCCCCAAAALLLL    DDDDEEEE    EEEENNNNTTTTRRRREEEEGGGGAAAA    EEEE
DDDDAAAA    GGGGAAAARRRRAAAANNNNTTTTIIIIAAAA    DDDDOOOOSSSS    BBBBEEEENNNNSSSS

3.1. Os  bens  deverão  ser  entregues  integralmente,  devidamente  embalados  e  lacrados,  na
Gerência de Administração e Finanças –  GEFAD,  localizada na  Rua da Polônia,  5,  Edifício
Professor Orlando Gomes, Comércio, Salvador/BA, no horário de 08h00 às 12h00 e 13h00 às
17h.

3.2. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato, em remessa única.

3.3. O prazo de entrega dos bens admite prorrogação, desde que observado o disposto nos art.
497 e 498 do RLC.

3.4. Os bens deverão ter um período de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses/ano, contados
do recebimento definitivo pela Contratante.

3.5. Durante o período de garantia, a Contratada deverá substituir o bem, no prazo máximo de
até 30 (trinta) dias corridos, após ser comunicado da necessidade de substituição.

4. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    QQQQUUUUIIIINNNNTTTTAAAA    ----    DDDDOOOO    RRRREEEECCCCEEEEBBBBIIIIMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    DDDDOOOOSSSS    BBBBEEEENNNNSSSS

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, por meio de termo de recebimento provisório, no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação
de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na
proposta.

4.2. Constatadas inconformidades no objeto do Termo de Referência e na proposta deverão ser
registradas em documento próprio, no qual constarão as medidas a serem adotadas pela
Contratada no prazo de  até 15  (quinze) dias corridos.

4.3. As ocorrências mencionadas no subitem anterior deverão ser comunicadas pela fiscalização
à Contratada, solicitando, caso pertinente, a instauração de um procedimento administrativo
para aplicação das penalidades cabíveis.

4.4. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,  a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta), prazo para recebimento
definitivo, conforme art. 526 do RLC, dias corridos contados do recebimento provisório,  ppppoooorrrr
eeeemmmmpppprrrreeeeggggaaaaddddoooo     oooouuuu     ccccoooommmmiiiissssssssããããoooo,,,,     ffffoooorrrrmmmmaaaaddddaaaa     ppppoooorrrr     nnnnoooo     mmmmíííínnnniiiimmmmoooo     3333     ((((ttttrrrrêêêêssss))))     eeeemmmmpppprrrreeeeggggaaaaddddoooossss,,,,     ddddeeeessssiiiiggggnnnnaaaaddddaaaa
ffffoooorrrrmmmmaaaallllmmmmeeeennnntttteeee     ppppeeeellllaaaa (Superintendência  Gestora  na  Matriz  ou  pela  Gerência  Gestora  na
Superintendência Regional), após a verificação da qualidade e quantidade do material e,
consequente, aceitação mediante termo circunstanciado.

4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado por fatos ocorridos no curso da
contratação, desde que devidamente justificado no processo.

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
por vícios revelados posteriormente, nem pela garantia dos bens entregues. 

4.9. O não cumprimento dos  prazos  ensejará  a aplicação de sanções  previstas  no Termo de
Referência.

4.10. Recebidos os materiais sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas as análises
procedidas e após as providências adotadas, os mesmos serão recebidos definitivamente.
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4.11. O não cumprimento dos  prazos  ensejará  a aplicação de sanções  previstas  no Termo de
Referência.

5. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    SSSSEEEEXXXXTTTTAAAA    ----    DDDDOOOO    VVVVAAAALLLLOOOORRRR    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de  R$                  , referente à aquisição de
Aparelhos  Ar  Condicionado,  Capacidade  Refrigeração:  18.000  Btu/s,  conforme
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    SSSSÉÉÉÉTTTTIIIIMMMMAAAA    ----    DDDDAAAA    GGGGAAAARRRRAAAANNNNTTTTIIIIAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTUUUUAAAALLLL

6.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de  10 (dez) dias corridos após a assinatura do
Contrato,  prorrogáveis  por  igual  período,  comprovante  de  prestação  de  garantia
correspondente a 05 % (cinco por cento) conforme parâmetros do art. 439 do RLC, do valor
do Contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garantia; ou

c) Fiança bancária.

6.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada.

6.3. A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item 7.2.

6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

6.4.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão
do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 569 do RLC. 

6.5. A prestação de garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de
90 (noventa) dias, após o término da vigência do contrato.

6.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.

6.7. No caso  de  prorrogação  da  vigência  do  contrato  ou  readequação  do  seu  valor  em
decorrência  de  reajuste,  reequilíbrio  econômico-financeiro  ou  acréscimo  ou  supressão,  a
garantia deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

6.8. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de  10
(dez) dias  úteis,  contados  da  data em que for  notificada,  contados da  data em que for
notificada.

6.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.10. Será considerada extinta a garantia:

a) com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato; ou
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b) com a sua total utilização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no
subitem 7.5;

c) com a expiração do prazo de validade da garantia previsto no subitem 7.5.

7. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    OOOOIIIITTTTAAAAVVVVAAAA    ----    DDDDAAAA    DDDDOOOOTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    OOOORRRRÇÇÇÇAAAAMMMMEEEENNNNTTTTÁÁÁÁRRRRIIIIAAAA

7.1. A  despesa  orçamentária  da  execução  deste  Contrato  correrá  à  conta  da  NNNNaaaattttuuuurrrreeeezzzzaaaa     ddddaaaa
DDDDeeeessssppppeeeessssaaaa 3449052 , PTRES:  086352, Fonte:  0250022135, conforme Nota de Empenho n.º
_________, de ___/___/____.

8. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    NNNNOOOONNNNAAAA    ----    DDDDAAAASSSS    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto  no prazo e condições estabelecidas no  Termo de referência e  seus
anexos;

b) verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens em desacordo com o previsto no
Termo de Referência;

e) acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
empregado ou comissão especialmente designada;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Termo de referência e seus anexos.

8.2. A  Conab  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  Contrato,  bem como  por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

9. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    ----    DDDDAAAASSSS    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus
anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local  constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal,  na qual  constarão as indicações referentes a:  marca,  fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

a.1) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização
do Contrato;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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10. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    PPPPRRRRIIIIMMMMEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    DDDDAAAA    SSSSUUUUSSSSTTTTEEEENNNNTTTTAAAABBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    AAAAMMMMBBBBIIIIEEEENNNNTTTTAAAALLLL

10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no art. 10 do RLC.

10.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer
dano causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a
Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

11. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    SSSSEEEEGGGGUUUUNNNNDDDDAAAA    ----    DDDDAAAA    MMMMAAAANNNNUUUUTTTTEEEENNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDAAAA    QQQQUUUUAAAALLLLIIIIFFFFIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    EEEE    HHHHAAAABBBBIIIILLLLIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificações exigidas para a contratação.

12. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    TTTTEEEERRRRCCCCEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    DDDDOOOO    AAAACCCCOOOOMMMMPPPPAAAANNNNHHHHAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    EEEE    DDDDAAAA    FFFFIIIISSSSCCCCAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto
no Termo de Referência.

13. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    QQQQUUUUAAAARRRRTTTTAAAA    ----    DDDDOOOO    PPPPAAAAGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO

13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram
definidos no Termo de Referência.

14. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    QQQQUUUUIIIINNNNTTTTAAAA    ----    DDDDOOOO    RRRREEEEAAAAJJJJUUUUSSSSTTTTEEEE

14.1. Os preços são fixos e  irreajustáveis  no prazo  de um ano contado da data  limite  para a
apresentação das propostas.

15. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    SSSSEEEEXXXXTTTTAAAA    ----    DDDDAAAASSSS    SSSSAAAANNNNÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    AAAADDDDMMMMIIIINNNNIIIISSSSTTTTRRRRAAAATTTTIIIIVVVVAAAASSSS

15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e
ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções
previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab,
por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c”
e “d”.

15.3. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste
item.

15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC,
dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta cláusula.

15.5. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula realizar-se-á no processo administrativo
da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as
regras previstas no RLC.

15.6. A  aplicação  de  sanção  administrativa  e  o  seu  cumprimento  não  eximem  o  infrator  da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

15.7. DDDDaaaa    ssssaaaannnnççççããããoooo    ddddeeee    aaaaddddvvvveeeerrrrttttêêêênnnncccciiiiaaaa::::

15.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente
para  acarretar  prejuízo  à  Conab,  suas  instalações,  pessoas,  imagem,  meio
ambiente, ou a terceiros.
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15.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência
à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto
no item 16.5.

15.8. DDDDaaaa    ssssaaaannnnççççããããoooo    ddddeeee    mmmmuuuullllttttaaaa::::

15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do
art.  43,  §  1°  da  Lei  Complementar  n°  123,  de  2006,  deverá  ser  aplicada  multa
correspondente a  10% (_dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação em
questão;

b) em decorrência da prática por parte do  licitante/adjudicatário das condutas elencadas
nos artigos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 25 % (vinte e
cinco por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão;

c) pela  recusa  em  assinar  o  Contrato  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  instrumento
convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 25 % (vinte e cinco por cento)
sobre o valor homologado para a licitação em questão;

d) multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual,  conforme
item 8.4 deste TR;

e) multa moratória de 1,7 % (Um vírgula sete por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega sobre o valor da parcela não executada, até o limite de 10(dez) dias;

e.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior  e a critério da Conab,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

f) multa compensatória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela
não executada, no caso de inexecução parcial do contrato;

g) multa compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do contrato;

h) multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor total  do contrato, no caso de
rescisão contratual unilateral do contrato;

15.8.2. A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da
garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor superior  ao valor  da
garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  o  contratado  pela  sua
diferença,  a  qual  será  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.8.3. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.9. DDDDaaaa    ssssaaaannnnççççããããoooo    ddddeeee    ssssuuuussssppppeeeennnnssssããããoooo::::

15.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar  com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar,  ou que
tenha  causado,  prejuízo  à  Conab,  suas  instalações,  pessoas,  imagem,  meio
ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.9.2. A  aplicação  da  sanção  de  suspensão  do  direito  de  participar  de  licitação  e
impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de
acordo com os arts.  579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de
Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    SSSSÉÉÉÉTTTTIIIIMMMMAAAA    ----    DDDDAAAA    RRRREEEESSSSCCCCIIIISSSSÃÃÃÃOOOO

16.1. A inexecução  total  do  Contrato  ensejará  a  sua rescisão,  enquanto  a  inexecução  parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts.
568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável,  por  acordo entre as partes,  reduzida a termo no processo de contratação,
desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.
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16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

16.2.2. A  rescisão  amigável  não  será  cabível  nos  casos  em  que  forem  constatados
descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com
apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos
art. 582 a 593 do RLC.

16.2.4. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção  imediata  do  objeto  contratado,  pela  Conab,  no  estado  e  local  em que  se
encontrar;

b) execução da garantia contratual,  quando houver,  para ressarcimento pelos eventuais
prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na  hipótese  de  insuficiência  da  garantia  contratual,  quando  houver,  a  retenção  dos
créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.2.5. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no
caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário
Oficial da União.

16.2.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

17. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    OOOOIIIITTTTAAAAVVVVAAAA    ----    DDDDAAAA    SSSSUUUUBBBBCCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

18. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    DDDDÉÉÉÉCCCCIIIIMMMMAAAA    NNNNOOOONNNNAAAA    ----    DDDDAAAA    MMMMAAAATTTTRRRRIIIIZZZZ    DDDDEEEE    RRRRIIIISSSSCCCCOOOOSSSS    EEEE    RRRREEEESSSSPPPPOOOONNNNSSSSAAAABBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEESSSS

18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro
na  execução  do  Contrato,  em  termos  de  ônus  financeiros  decorrentes  de  eventos
supervenientes à contratação.

18.2. A  CONTRATADA  é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos  e
responsabilidades  relacionados  ao  objeto  do  ajuste,  conforme  hipóteses  não-exaustivas
elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do
ajuste  quando estes competirem à  CONTRATANTE,  conforme estabelecido na MATRIZ  DE
RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I  do Termo de Referência  constitui  peça integrante  deste
Contrato, independentemente de transcrição.

19. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    VVVVIIIIGGGGÉÉÉÉSSSSIIIIMMMMAAAA    ----    DDDDAAAA    AAAALLLLTTTTEEEERRRRAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

19.1. O  presente  Contrato  poderá  ser  alterado  nas  hipóteses  previstas  do  artigo  510  do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em
violação ao dever de licitar.

19.2. A  CONTRATADA  poderá  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou  supressão poderá  exceder  o limite  estabelecido  no item anterior,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

19.4. Fica  vedada  a  celebração  de  termos  aditivos  decorrentes de  eventos  supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.
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19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses
excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de
Referência.

20. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    VVVVIIIIGGGGÉÉÉÉSSSSIIIIMMMMAAAA    PPPPRRRRIIIIMMMMEEEEIIIIRRRRAAAA    ----    DDDDAAAA    AAAALLLLTTTTEEEERRRRAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    SSSSUUUUBBBBJJJJEEEETTTTIIIIVVVVAAAA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  CONAB à
continuidade do contrato.

21. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    VVVVIIIIGGGGÉÉÉÉSSSSIIIIMMMMAAAA    SSSSEEEEGGGGUUUUNNNNDDDDAAAA    ----    DDDDAAAASSSS    VVVVEEEEDDDDAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar o Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência para
qualquer operação financeira;

b) interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

c) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar
menor de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos, na condição de aprendiz,  nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; e

d) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

22. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    VVVVIIIIGGGGÉÉÉÉSSSSIIIIMMMMAAAA    TTTTEEEERRRRCCCCEEEEIIIIRRRRAAAA    ––––    DDDDAAAA    VVVVEEEEDDDDAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    AAAAOOOO    NNNNEEEEPPPPOOOOTTTTIIIISSSSMMMMOOOO

22.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no artigo 7º do Decreto nº 7.203,
de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a  quem tenha  relação  de  parentesco,  até  o  terceiro  grau  civil,  com  autoridade  do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado
da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo
de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

a) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha
reta  ou colateral  por  consanguinidade ou afinidade até  o terceiro  grau,  com agente
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo
neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

23. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    VVVVIIIIGGGGÉÉÉÉSSSSIIIIMMMMAAAA    QQQQUUUUAAAARRRRTTTTAAAA    ----    DDDDAAAA    VVVVIIIINNNNCCCCUUUULLLLAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

23.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual o Termo de Referência e seus
Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada de  ____/____/_____, no que couber,  e demais
documentos pertinentes, independente de transcrição.

24. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    VVVVIIIIGGGGÉÉÉÉSSSSIIIIMMMMAAAA    QQQQUUUUIIIINNNNTTTTAAAA    ----    DDDDAAAA    LLLLEEEEGGGGIIIISSSSLLLLAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    AAAAPPPPLLLLIIIICCCCÁÁÁÁVVVVEEEELLLL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no
RLC,  na  Lei  nº  13.303,  de  2016  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos
administrativos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

25. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    VVVVIIIIGGGGÉÉÉÉSSSSIIIIMMMMAAAA    SSSSEEEEXXXXTTTTAAAA    ––––    DDDDAAAA    PPPPUUUUBBBBLLLLIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

25.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE
até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União,
conforme disposto no art. 480 do RLC.
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26. CCCCLLLLÁÁÁÁUUUUSSSSUUUULLLLAAAA    VVVVIIIIGGGGÉÉÉÉSSSSIIIIMMMMAAAA    SSSSÉÉÉÉTTTTIIIIMMMMAAAA    ––––    DDDDOOOO    FFFFOOOORRRROOOO

26.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia, competente
para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser
resolvidas de comum acordo.

26.2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, diante das testemunhas abaixo identificadas.

Salvador-Bahia, dia             de                                 de 2019

Pela Contratante: Pela Contratada:

__________________________________ __________________________________

Testemunha 1: Testemunha 2:

__________________________________ __________________________________
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